
Agravo de Instrumento n. 4007461-82.2018.8.24.0000, de Indaial
Relator: Desembargador Luiz Zanelato

AGRAVO DE INSTRUMENTO (ARTIGO 1.015, INCISO 
XIII, DO CPC/2015, CUMULADO COM ARTIGO 59, § 2º, DA 
LEI Nº 11.101/05). AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA QUE HOMOLOGA 
PARCIALMENTE O PLANO E CONCEDE A 
RECUPERAÇÃO. 

RECURSO DE CREDOR INTERESSADO.
QUESTIONAMENTO QUANTO À LEGALIDADE DO 

PLANO PARCIALMENTE HOMOLOGADO.  
INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA "PARS 
CONDITIO CREDITORUM". INAPLICABILIDADE DO § 2º 
DO ARTIGO 58 DA LEI DE RECUPERAÇÃO DE 
EMPRESAS. PLANO APROVADO NA ASSEMBLEIA 
GERAL DE CREDORES PELO QUÓRUM MÍNIMO 
ESTABELECIDO NOS ARTIGOS 41 E 45 DA REFERIDA 
LEI. VALIDADE DA DELIBERAÇÃO ASSEMBLEAR. 
DECISÃO MANTIDA. 

1. O art. 58, § 1º, da Lei de Falências "mantém o sistema 
de poder soberano da assembleia geral de credores porque 
o juiz deverá conceder a recuperação judicial" (SIMONATO, 
Frederico. Tratado de Direito Falimentar. Rio de Janeiro: 
Forense, 2008, p. 183).

2. "Nenhuma recuperação de empresa se viabiliza sem o 
sacrifício ou agravamento do risco, pelo menos em parte, 
dos direitos de credores. Por esse motivo, em atenção aos 
interesses dos credores (sem cuja colaboração a 
reorganização se frustra), a lei lhes reserva, quando reunidos 
em assembleia, as mais importantes deliberações 
relacionadas ao reerguimento da atividade econômica em 
crise." (COELHO, Fábio Ulhoa. Curso de Direito Comercial: 
Direito de Empresa. Volume 3. 11 ed., São Paulo: Saraiva, 
2012, p. 371). 

RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento 
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Gabinete Desembargador Luiz Zanelato

n. 4007461-82.2018.8.24.0000, da comarca de Indaial 1ª Vara Cível em que é 
Agravante Banco Bradesco S/A e Agravado Dicarlo Móveis e Acessórios para 
Casa e Lojas Ltda. - em Recuperação Judicial.

A Primeira Câmara de Direito Comercial decidiu, por votação 
unânime, conhecer do recurso e negar-lhe provimento. Custas legais.

O julgamento, realizado nesta data, foi presidido pelo Exmo. Sr. 
Des. Salim Schead dos Santos, com voto, e dele participou o Exmo. Sr. Des. 
Guilherme Nunes Born. 

Florianópolis, 4 de outubro de 2018 .

Desembargador Luiz Zanelato
Relator
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Gabinete Desembargador Luiz Zanelato

RELATÓRIO

Banco Bradesco S/A interpôs agravo de instrumento de decisão 

interlocutória de fls. 1946-1951 do SAJPG, proferida nos autos da ação da 

recuperação judicial n. 0301015-33.2016.8.24.0031, promovida por Dicarlo 

Móveis e Acessórios para Casa e Lojas Ltda. - em Recuperação Judicial, em 

curso no Juízo da 1ª Vara Cível da comarca de Indaial, que homologou em parte 

o plano apresentada pela recuperanda, nestes termos:

[...] Diante do exposto, cumpridas as exigências legais e acolhendo o 
parecer do Ministério Público, HOMOLOGO PARCIALMENTE O PLANO DE 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL judicial aprovado em assembleia geral de credores, 
concedendo a recuperação judicial a Dicarlo Móveis e Acessórios para Casa e 
Lojas Ltda, com exceção dos itens 6.6 e 6.7, considerando que a baixa dos 
protestos não poderá ser feita de forma indiscriminada, uma vez que há créditos 
posteriores à data do pedido e que também não estão sujeitos à recuperação 
(art. 49 e § 3º da Lei 11.101/2005), bem como não é possível estender os 
efeitos da novação aos coobrigados, fiadores e obrigados de regresso, 
conforme art. 49, § 1º da mesma lei. Dispenso as certidões exigidas no art. 57 
da LRF, na forma das razões acima expostas. [...] (fls. 1946-1951 do SAJPG)

Nas razões recursais, o Banco agravante sustenta, em síntese, que: 

(a) embora aprovado o Plano, conforme o cômputo impresso na Lei n.º 

11.101/05, há descontentamento de parcela significativa de credores, isso 

porque, além do plano de pagamento não atender aos interesses dos credores 

os quais também devem ser observados, tendo em vista o sacrifício feito por 

esses mesmos credores para soerguimento da empresa há que se observar a 

existência de tratamento diferenciado aos credores de uma mesma classe, o que 

é vedado pela Lei; (b) não obstante a decisão dos credores em Assembleia, cabe 

ao juízo da Recuperação, a análise legal da realização da assembleia geral de 

credores e a votação do plano de recuperação judicial; (c) além do princípio da 

preservação da empresa, há que se sopesar, sob o escopo da razoabilidade, o 

princípio da prevalência do interesse dos credores, vez que o regime de 

insolvência, como quis o legislador, também visa a solução do passivo, 

atendendo aos diretos dos credores.
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Gabinete Desembargador Luiz Zanelato

 Ao finalizar, requereu o provimento ao recurso para ser reformada 

a decisão interlocutória agravada.

Pela decisão monocrática de fls. 38-43, houve o indeferimento do 

pedido de efeito suspensivo ao recurso. 

Intimada, a parte agravada deixou de oferecer contrarrazões no 

prazo legal (fl. 47).

Vieram os autos conclusos.

Este é o relatório.
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Gabinete Desembargador Luiz Zanelato

VOTO

O agravo de instrumento foi interposto de decisão interlocutória 

proferida já na vigência do Código de Processo Civil de 2015, de sorte que os 

juízos de admissibilidade e de mérito, bem como o processamento do recurso 

devem ser realizados à luz da nova legislação processual. 

Assim, presentes os pressupostos objetivos e subjetivos de 

admissibilidade, conhece-se do recurso, que passa a ser analisado.

Examinados os autos, constata-se que as razões recursais do 

credor agravante são insuficientes para demonstrar a ocorrência de error in 

judicando na decisão interlocutória recorrida que homologou parcialmente o 

plano da empresa recuperanda. 

Em que pese a possibilidade de ser exercido o controle judicial do 

plano de recuperação judicial, a decisão da Assembleia Geral de Credores 

acerca da viabilidade de execução do plano, deve restringir-se à fiscalização da 

estrita legalidade e da existência dos requisitos formais necessários para que 

seja concedida a recuperação judicial. 

De acordo com a lição de Frederico Augusto Monte Simonato, o art. 

58, § 1º, da Lei de Falências "mantém o sistema de poder soberano da 

assembleia geral de credores porque o juiz deverá conceder a recuperação 

judicial" (Tratado de Direito Falimentar. Rio de Janeiro: Forense, 2008, p. 183)

No presente caso, denota-se que a votação em assembleia geral de 

credores resultou na aprovação do plano de recuperação judicial com mais da 

metade dos créditos de todas as classes, ou seja, 100% dos credores da classe 

trabalhista, 59,88% dos credores quirografários, manifestaram-se favoráveis aos 

termos estabelecidos no plano da empresa recuperanda, observando-se a 

aprovação de 95,12% da totalidade de credores presentes. 

Portanto, é manifesto que a aprovação atendeu com sobras à  

norma do art. 45, com remissão ao art. 41, ambos da Lei da Recuperação de 
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Gabinete Desembargador Luiz Zanelato

Empresas, in verbis:

Art. 45. Nas deliberações sobre o plano de recuperação judicial, todas as 
classes de credores referidas no art. 41 desta Lei deverão aprovar a proposta.

§ 1o Em cada uma das classes referidas nos incisos II e III do art. 41 
desta Lei, a proposta deverá ser aprovada por credores que representem mais 
da metade do valor total dos créditos presentes à assembléia e, 
cumulativamente, pela maioria simples dos credores presentes.

§ 2o Na classe prevista no inciso I do art. 41 desta Lei, a proposta deverá 
ser aprovada pela maioria simples dos credores presentes, independentemente 
do valor de seu crédito.

§ 2o  Nas classes previstas nos incisos I e IV do art. 41 desta Lei, a 
proposta deverá ser aprovada pela maioria simples dos credores presentes, 
independentemente do valor de seu crédito.        

§ 3o O credor não terá direito a voto e não será considerado para fins de 
verificação de quorum de deliberação se o plano de recuperação judicial não 
alterar o valor ou as condições originais de pagamento de seu crédito.

Art. 41. A assembléia-geral será composta pelas seguintes classes de 
credores:

I – titulares de créditos derivados da legislação do trabalho ou decorrentes 
de acidentes de trabalho;

II – titulares de créditos com garantia real;
III – titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com 

privilégio geral ou subordinados.
IV - titulares de créditos enquadrados como microempresa ou empresa de 

pequeno porte.  
§ 1o Os titulares de créditos derivados da legislação do trabalho votam 

com a classe prevista no inciso I do caput deste artigo com o total de seu 
crédito, independentemente do valor.

§ 2o Os titulares de créditos com garantia real votam com a classe 
prevista no inciso II do caput deste artigo até o limite do valor do bem gravado e 
com a classe prevista no inciso III do caput deste artigo pelo restante do valor 
de seu crédito.

É oportuno destacar que a única regra que veda o tratamento 

diferenciado, com base no princípio da pars conditio creditorum, prevista no art. 

58, § 2º, da Lei nº 11.101/05, restringe-se à hipótese de rejeição pela maioria dos 

credores de uma das classes, o que não ocorreu no caso em tela.

A propósito, Fábio Ulhoa Coelho adverte que "nenhuma 

recuperação de empresa se viabiliza sem o sacrifício ou agravamento do risco, 

pelo menos em parte, dos direitos de credores. Por esse motivo, em atenção aos 

interesses dos credores (sem cuja colaboração a reorganização se frustra), a lei 
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Gabinete Desembargador Luiz Zanelato

lhes reserva, quando reunidos em assembleia, as mais importantes deliberações 

relacionadas ao reerguimento da atividade econômica em crise." (Curso de 

Direito Comercial: Direito de Empresa. Volume 3. 11 ed., São Paulo: Saraiva, 

2012, p. 371). 

Nesse sentido, mutatis mutandis, colhe-se da jurisprudência desta 

Corte de Justiça:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO AGRAVADA QUE 
HOMOLOGOU O PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL APROVADO EM 
ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES. PREVISÃO DE DESÁGIO, 
PAGAMENTO DE FORMA PARCELADA E PRAZO DE CARÊNCIA. MEDIDAS 
QUE SE MOSTRAM NECESSÁRIAS PARA O FIM DE VIABILIZAR O 
RESTABELECIMENTO DAS EMPRESAS EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
INEXISTÊNCIA DE OFENSA, NO CASO EM ANÁLISE, AO DISPOSTO NO § 
2º DO ARTIGO 58 DA LEI N. 11.101, DE 9.2.2005, PORQUANTO O PLANO 
FOI APROVADO EM ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES, NOS TERMOS 
DOS SEUS ARTIGOS 41 E 45. ESTIPULAÇÃO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS 
AO DENOMINADO CREDOR COLABORATIVO. MEDIDA QUE ATENDE AOS 
OBJETIVOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CONTROLE DA LEGALIDADE 
SOBRE A DECISÃO DA ASSEMBLEIA DE CREDORES QUE É FEITO A 
PARTIR DA DEMONSTRAÇÃO DA OCORRÊNCIA DE VÍCIO, A SITUAÇÃO 
NÃO RETRATADA NOS AUTOS. ATENDIMENTO DOS FINS SOCIAIS A QUE 
SE DIRIGE A LEI: SUPERAÇÃO DA SITUAÇÃO DE CRISE ECONÔMICO-
FINANCEIRA, MANUTENÇÃO DA FONTE PRODUTORA, DO EMPREGO DOS 
TRABALHADORES E DOS INTERESSES DOS CREDORES, PRESERVANDO-
SE A EMPRESA, SUA FUNÇÃO SOCIAL E O ESTÍMULO À ATIVIDADE 
ECONÔMICA. EXEGESE DO ARTIGO 47 DA LEI N. 11.101, DE 9.2.2005. 
QUESTÃO RELATIVA À CLASSIFICAÇÃO DO CRÉDITO DO AGRAVANTE 
NÃO ABRANGIDA NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO CONHECIDO EM 
PARTE E, NA EXTENSÃO, DESPROVIDO. (TJSC, Agravo de Instrumento n. 
2015.016906-3, de Brusque, rel. Des. Jânio Machado, Quinta Câmara de Direito 
Comercial, j. 06-08-2015) (grifou-se)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. DECISÃO 
INTERLOCUTÓRIA QUE HOMOLOGOU PLANO DE RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. INSURGÊNCIA DE BANCO CREDOR.   ADMISSIBILIDADE 
RECURSAL. PEDIDO PARA NÃO CONHECER DO RECURSO, TRAZIDO EM 
SEDE DE CONTRARRAZÕES, EDIFICADO NA IMPOSSIBILIDADE DE 
ANALISAR OS TERMOS DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. NÃO 
CABIMENTO. MATÉRIA SUJEITA A ANÁLISE DO PREENCHIMENTO DOS 
REQUISITOS LEGAIS. PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA.   RECURSO CONHECIDO.   MÉRITO. ANULAÇÃO DO PLANO DE 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL. TRATAMENTO DIFERENCIADO ENTRE 
CREDORES DA MESMA CLASSE DE CRÉDITOS. INOCORRÊNCIA. 
PRESSUPOSTOS DO § 2º, DO ARTIGO 58 DA LEI 11.101/05 NÃO 
SATISFEITOS. DESÁGIO AOS CREDORES QUIROGRAFÁRIOS DE 85%, 
CONCESSÃO DE CARÊNCIA E DILAÇÃO DO PRAZO PARA PAGAMENTO. 
DISPOSIÇÃO APROVADA PELA ASSEMBLÉIA GERAL DOS CREDORES. 
VALIDADE.   MÉRITO. SUSPENSÃO ORIUNDA DA RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL QUE NÃO AFETA AS DEMANDAS INTENTADAS CONTRA OS 
GARANTIDORES (FIADORES E AVALISTAS). DECISÃO REFORMADA 
NESTE PARTICULAR. EXEGESE DO §1º DO ART. 49 DA LEI 11.101/05 E DO 
PRINCÍPIO DA AUTONOMIA CAMBIAL.   RECURSO PROVIDO EM PARTE. 
(TJSC, Agravo de Instrumento n. 2014.068075-3, de Lages, rel. Des. Guilherme 
Nunes Born, Quinta Câmara de Direito Comercial, j. 09-07-2015) (grifou-se)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO AGRAVADA QUE 
HOMOLOGOU O PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL APROVADO EM 
ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES. INSURGÊNCIA DO BANCO CREDOR.    
DESÁGIO DE 30% DO CRÉDITO E PAGAMENTO DE FORMA PARCELADA, 
COM PRAZO DE CARÊNCIA. POSSIBILIDADE. MEIOS DE RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL PREVISTOS NA LEI N. 11.101/2005 (ART. 51, I). CONDIÇÕES 
IGUAIS PREVISTAS PARA TODOS OS CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIOS. 
INEXISTÊNCIA DE TRATAMENTO DIFERENCIADO ENTRE CREDORES DE 
MESMA CLASSE. IMPEDIMENTO PREVISTO NO ART. 58, § 2º, ADEMAIS, 
QUE NÃO INCIDE NO CASO EM ANÁLISE, PORQUANTO O PLANO FOI 
APROVADO EM ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES NA FORMA DO 
ART. 45. NÃO ACOLHIMENTO DO AGRAVO NESSE PONTO. [...]   RECURSO 
PARCIALMENTE PROVIDO.  (TJSC, Agravo de Instrumento n. 2013.022333-0, 
de Joinville, rel. Des. Soraya Nunes Lins, j. 24-04-2014) (grifou-se)

À luz destas ponderações, mostrando-se acertada a decisão 

interlocutória hostilizada pela via do agravo de instrumento em apreciação, sua 

manutenção é medida que se impõe.

Ante o exposto, pronuncio-me pelo conhecimento e não provimento 

do recurso.

É como voto.
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